
CÂMARA MUNTCIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE ORÇAMENTO FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.

PARECER DO RELATOR.

PROJETO DE LEI N'58/2021

AUTOR: Vereador Professor Valdir Costa

RELATORIO O Projeto de Lei n'58/2021, de

autoria do Execr.üivo Municipal, tem como finalidade alterar a Lei Municipal n"ll71l2l
que suspende os eleitos financeiros da Lei Municipa I t771,/27 e dá outras providências.

A matéria passou pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação, recebeu parecer

pela constitucionalidade, juridicidade, legalidade e boa técnica legislativa sem emenda.

Encaminhado à coMISSÃo ORÇAMENTO, FINANÇAS e FISCALIZAÇÃO,

designado pelo Presidente, coube-me a relatoria, para cumprir exigência regimental, "ex

vi" do art. 25, ll, do Regirnento Intemo.

E o relatório.

FUNDAMENTAÇÂO

As atribuições da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e

Controle encontram-se definidas nos artigos 25,11 'a' e 'b' do Regimento Intemo desta

Casa Legislativa Municipal.

Cabe a esta Con-rissão opinar e oferecer parecer ao Projeto de Lei n" 058/2021,

especialmente quanlo aos aspectos hnanceiro-orçamentários, sobre a sua

compatibilização ou adequação com o plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias

e o orçanlento anual e" ainda, toda rnatéria de cunho financeiro, conforme dispõe o aÍ.
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25, II do Regimento [ntemo da Câmara MunicipalO Eminente Ministro do STF'

Alexandre de Moraes, decidiu sobre a aplicabilidade da Lei complemenÍar 17312020,

aduzindo ser ela obstáculo a aplicação do inciso X do Art. 37 da C.F.' que trata das

recomposições salariais.

Recomendou-se ao TCE do Paraná que revisse seu entendimento e determinasse

aos municípios a adequação à referida lei complementar, assim, há que se suspender

toda e qualquer recomposição salarial concedida, ainda que estas estivessem em

consonância com o entendimento do TCE. Portanto, voto no sentido de admitir a

matéria, pelo seu regular trâmite, e ao final que seja aprovada em Plenário'
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